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Article ··}

R]l;GLEr1ENT # 3 1-in - 86

RÈGLEMENT CONCERNANT LES NU I SANCES PUBLI~

DANS LES TERRI TOI RES NON MUNICIPALISÉS

ATTENDU QU' un a v is de mot i on d u pr ésen t r è g l eme n t a r ég ul ière

me nt é t é à o nn é à une séance ant é r i e ure d e c e con s ei l ten ue

l e 10 avril 19 84 ;

ATTENDU QUE la mun i c i pa l it é a l e s pouvo irs de r è g l ementer

sur l e s nu i s a n ce s pub l ique s e n ve r t u de s a rt i c le s 5 46 e t

suivants (anciens 40 4 e t 5 5) d u Co de muni ci pa l ;

ATTENDU QU' i l est da ns l'in t érê t d e l ' e nsemb le des c i toyens

d e r é gime n t er c e d omaine dan s notre mun ic i pa l i t é ;

A CES CAUSES, il a ét é o r donné et s t a t u é pa r l e c on s e i l d e

l a M. R. C. d e Va ll é e -de-l' Or e t f e di t conse i l o rdonne et st4 tue

par le prés e nt r è glement a i ns i qu ' il suit , à savo ir :

PRÉAMBULE ET OBJET

Le p r é ambu l e f ait a pr t i e d u pr é s en t r è g l e me n t .
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Le p r é s e nt r è g l eme n t a pour o b jet l a suppr e ss i on d e t o utes

l e s nui san c e s publiques , déf i ni es a u présent règlement , l ' impo

s i tio n de pénal ité s aux pe r s onn e s qui c réent ou lai s s e n t

, s u bsi ste r d es nu i s anc e s , e t la poss i b i lit é po ur le co nse i l

d e pr end r e le s mes u re s n é c e ssa ire s , l e c as é c héa n t , pour

l e s fair e d isparaître .

Le pré s e n t r èg l e me n t d é f i n it l e s nu i s an c e s , l e cr itère ut ilis é

é t ant l e s i n con v é n i ents s é r ieux pr oduits pa r l a nuisa n ce ,

o u l e f ai t qu'e l l e porte at t e inte s oit à l a san t é publique ,

s o i t au b i e n - êt re d e l a communa uté .

Les dispositions du pré s en t r èg l e me n t s ' app liquent a u proprié

t a i re , l oc a t a i r e , occ u pa nt o u à toute au tre personne causan t

d e s nu isa nce s en c on travent i on a vec le p rés e nt r ègle ment .
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Ar t i c l e 2 .

Ar t i cle 3 .

Ar t i c l e 4.

Règlements de la Municip alité Régionale
de Comté de la VaIiée de l'Or

NUISANCES SUR LES TERRAINS : DÉPÔTS

Cons t itue nt un e n u i s a n c e le fait pa r le pr opri éta i re , l e

Loca t .e i r e o u l 'occu pant d 'un l o t vacant o u en pa r ti e con s t ru i t ,

2 . 1 D'y la i sser un ou des véh icules a u t omo bi l es f abr i qués

dep ui s p lus de s e pt ( 7) ans , non Lmma-t.r i cuL és pour

l ' ann é e cour an t e e t hor s d ' é tat de f o nct i onnement , a i n s i

q ue des r ebu s ou p ièces de véhicu l es aut omo b i l e s ;

2 .2 De l a i s s e r pous s e r sur c e l ot o u sur ce t e r r ain , d e s

bra n c he s , des brous s ai l l e s , o U de s mauv a i s es he r be s;

2 .3 D' y l a iss e r des fe r r a i l l es , de s d éche t s , de s d é tr i t u s ,

des pa pie r s , des boutei lles v i d e s , d u f umi er d ' animaux ,

à l ' é t a t na ture l o u méla ngé à ùn o u pl u s ieurs a utres

produ its e t qu i d égagen t des odeurs f ortes ou des odeurs

•e t / o u éma na t ion s pouvant affecte r l a s ant é d e s ê t r e s

humain s ;

2 . 4 D' y l a iss er toutes ma t ières pouvant porte r at teinte

à la s a n t é d e s êtres h uma i ns , et toutes s ubs t ances nau s é -

a bondes .

Aux f ins du présent r èg l e men t , l ' e xp r e s s i on " v éhicu l e s a u to

mob i les " d és igne t out véhicul e a u s e n s d u Cod e de l a sécur it é

rou ti è r e d u Québec .

ANLMAUX MORTS

Le s an imaux mo r ts c ons t i t ue n t de s n ui san c e s . Le pr opri é

t aire o u l e g ardi e n d e t out a n imal qu i me u r t da ns l e t e r ri t o i-

r e de l a munic i pa lité do it , a uss i t ô t l a mo r t c o ns t a t ée , vo i r

à l e f a i r e e n ter r e r a u d é potoir mun i c ipa l , et à d é f a ut par

l u i de ce f a i r e , t out empl oyé mun i c ipa l e st a ut o r i sé à fa i r e

e n te r re r l'anima l mo r t aux f r a i s du p rop r i étai re o u du g a r d ien .

OBLIGATIO NS DE NETTOYAGE ET ASSAINISSEMENT

Tous l e s p r opr i étaires , l o ca ta i res o u occupants d e mai s on s ,

mag a s i n s ou éta bli s semen t s i nd ustr iels doivent nettoyer et

a ssa i n ir l e ur s bât iments et d épendan c e s , a i n si q ue l e ur s

c aves , égout s , é cur i é s , établ e s , porc he r i e s , a ppen t is , l a t r i -

n e s e t le s c o u r s q u i d é pende nt de c e s édi f iCe S , de f a ço n

à l es g a r d e r en t o u t t e mps en bon é tat à e pr opret é et d e

s a l ubr i té e t à pré v eni r -qu ' i l s d onnent li eu à des n ui sance s .
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) Art i cle 5 .

Règlements de la Municipalité Régionale
de Comté de la Vallée de l'Or

NUI SANCES I NDUSTRI ELLES, COMMERCIALES

ET DécoULANT D' ACTIVITÉS QUELCONQUES

Cons t itue éga lement un e nuisance le fait de se li v r e r à des

ac t iv it é s pe rsonne l l e s , c omme r c i a les , indus riel les o u a ut r e s,

sur un t erra in o u da n s une bâti sse s ituée d ans l e s limite s

d e la mun i c i pa l i t é , l orsque l e s di t e s a c t i v i t é s caus e n t des

éma n a t i o n s de pouss i è r e s , d'odeurs , de br u its ou aut r e s émana -

t ions d e qu e lque na t ur e que c e s oit , causant p r é j ud i .ce aux

per sonne s d u vo isinage e t a ux per s o n ne s c i rcu lan t su r l a

vo i e p ub l i q u e o u po r tant at t e i n t e à l e u r san t é .

Pa r exc e p t i o n a ux p rés e n t s , le rè~lement d e zonage pou r r a

pe r met tre l a constr uc t i on o u l a mise en p l a c e d es ê t a b l i s s e -

ments e t d e s aba t t o irs qui peu vent devenir des n uisances

pub l ique s , dans l es se u l e s zone s o ù l e d i t r è g l e me n t l e pe r mettra..
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Ar t i c l e 7 .

mais pa s a i l l eu r s .

I NSECTES NUISIBLF~ ET MALAD I ES V~~ALES

La mun icipa li t é pou r r a co n t r a i n d re l es propri éta ire s o u oc cu -

pants d e te rre s , c u l t i v ée s ou non , à c o ntr i b ue r à l a destruc 

tion des s a ute relles et des insectes nu i s i b l e s et d e s ma l a d i e s

végét a les auxquel l es s 'appli que l a Lo i s ur l a prote ction

d es pl a n t e s .

Le s pro p r i é t a i r e s o u occupa n t s devron t ai ns i a g i r s ur o r d re

de l' i n s pe c t e u r mun i c i pa l , et à d é f a u t par eux d e s ' e xé c u t e r ,

la muni c i pa l i t é pourra e l l e - méme f a i r e l e n é c e s s a ire aU X

f r a i s de c es pers onne s .

La muni c i pa l i t é po ur r a aussi prendr e e l le - méme l es mesure s

q u i s 'impo s e n t pou r co r r i ge r l e s situa ti o n s prévues au pré s e n t

a rti cle , auque l c a s el le pou r ra exiger de s propriétair es

e t occupants d e ter re s l es coûts a insi e n cou r us .

ÉLIMINATION ET DIS POSI TI ON DE

MATI ÈRES NUI SIB LES

7 .1 Le s propri éta i res , l ocat ai r e s o u occ u pa n ts d e t out i~~u

b l e , o u c e l u i qu i l e s a d é pos é s , est t enu d ' enlever

l e s cend res , e a u x sales , immodi c e s , d é chet s , d étri tus ,

fumi e r, anima ux morts , matières fécales e t autres ma t i ère s

mal s a i ne s et nui s ibles , e t d ' e n d isposer en l e s t r a n s -

port a n t o u faisan t trans por te r a u dépotoi r muni c i pa l

t out autre e nd r o i t s p é clale me n t a f f e c t é pa r

f i n s , et i l e s t s t r i c t e men t défendu de les

o u de l e s fai re d époser dans un a u t r e l i e u .
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Art i cle 10.

Art icle 11.

Règlements de la Municipalit é Régionale
de Comté de la Vallée de l'Or

7 . 2 Au su r p l u s e t de façon non l i mi t at i ve, la municipal ité

po u r r a aus s i pour v o i r e lle-même à l ' enl è v emen t de c e s

ma t i è r e s , e t r é c upé r e r l es c o ûts e n c o ur us d u pr opr i é 

t ai re , àe l ' immeub l e a ya n t bén é fi c i é d ud it e n l ève me n t ,

a uq ue l cas l a c ompe n sat i o n exi gé e e st a l o rs as s im i l ée

à Q~e t a xe f o nc iè r e i mpo sée sur I f i~ne ub l e e n r ai s o n

d uq uel e l l e e st d ûe .

RtGLEMENT SUR LES DÉPOTOIRS, ORDURES

~r FOSSES SEPTIQUES

Le prés e n t r è g l e me n t ne l i mi t e au c unement l e po uvo i r de la

mun ic i pali té d e r èg lemen te r s ur l e rama s s age pér i odique e t

r ég ul i er de s o r d u r e s ménagères , l'ét a bl i s s e me n t de s i t e s

d e dépo to i r s et la v i da n ge pér iodique des f o s s es sept iques .

NUISANCES SUR LES TERRAINS PUBLIC S

Const itue é ga l e men t une n uisance l e fait par qu i c onque de

j e t e r o u de dépos e r l e s ob jet s én umérés aux para g r a phes 2 . 1

e t 2 . 3 s ur l e s terra in s et p laces pub li c s e t da ns le s lac s

e t Cô u r s d 'eau .

POUVOIR D'INSpEcTION

L ' a p pl i c a t i on d u p r é s ent règl ement es t la r esponsa b i l ité

d e l 'in specteur mun i c ipal e t / o u de t ou t e a utre per sonne

q u i se r a d é signée par l e c o n s e i l . Toutes t elle s pe r s onne s

s on t a uto risées à vis i ter et e xami ner toutes maisons , bâ t i s-

s e s , terrains o u p ropri é té s pour les f ins d 'application d u

pré sent r è g l e me n t .

Toute o bstruction , o ppo s ition ou empêch ement à ce que les

o f f ic i e rs munici pau x ain s i d ésignés e xercen t l e urs de voirs

et pouvo i rs , c onst i tue une infraction r e n da n t l e contre venan t

passible de s s anction s pr évue s au pré sent règl eme n t .

SOMMES DOes COMME TAXES

To utes l e s s o mme s d ébou r sées par la mun i c i pa l ité en applica 

t i o n d es d i spos i t ions d u prés e n t r èglement l 'au t orisant à

s upprime r des n ui s a nces , a i n s i ~Je les fr a is d 'aàrnins i t r at i o n ,

son t at t a c hés a u t errain f ai s a n t l ' o b j e t de l ' in f ra c ti on ,

l e cas é c h éan t , et recouvr~bl es de la mê me f açon qu e l e s

taxes fonci è r es . Ces sommes port e nt in t érê t , a p r è s tre nte

(30) j ours d e la dat e d ' un avis de pai ement , au mê me t a ux

q ue c e l u i d éc rété par l e c o n s e i l pour l e s a rr é rages de ta xe s

muni c ipale s .
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En plus d'exiger le paiement d'amendes en cas d'infractions,

la municipalité pourra demander au tribunal d' o r dorrn.e r que

les nuisances qui ont fait l'objet de l'infraction soient

enlevées, dans le délai qu'il fixe, par le propriétaire, le

locataire, l'occupant ou toute autre personne trouvée coupable

d'une infraction du présent règlement et qu'à défaut par

ou ces personnes de s'e:lCécuter dans ce délai, que les nuisan

ces soient enlevées par la Corporation municipale aux frais

de cette personne ou ces pe r sonne s ,

Article 15.

Article 16.

l'infraction continue, elle

AVIS D'INFRACTION
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Ar ticle 1 7 .

Article 19.

Art i. c l e 20.

Règlements de la Municipalit é Régionale
de Comté de la Vallée de l'O r

RECOURS CIVI LS

De f a ç on c umu l a t i ve , compléme n t a i re , i nd épe nda n t e et no n

r e s tr i ctive , l a corpor a t i on pou r ra a uss i pre ndre t o u s l e s

r e c o ur s j ud ici a i r e s c ivil s pou r p r end r e o u impose r t o u t e

mesu re de s t i n ée à é l imi ner ou e mpê c he r c e s n uisa nc e s , y compris

l ' é l i minat i o n d e s nui sanc e s pa r la muni c ipal i t é e t l a po s s i b i l i t é

d ' en r e c ouv ri r le s c o ût s du c on t r e ve na n t , a i nsi q ue l e s r e c o ur s

e n i n jonc t i on .

V1U.J:Drt'É DO RÈ GLEMÈNT

Advena n t l e c a s o ù les tr i buna ux d éclare r a ient nuelle s l' u ne

qué l conqûe des disposit ions du présent règle men t , il e s t

par l es p r é sen t e s déc rét é que to ute s les di s po s it i o n s no n

f rapp ées de nu ll i t é pa r t e l j ugemen t c o n t i n ue r o n t d e s 'a ppli-

qu e r .

TERRIro:tRES NON MUNI CIPALISÉS

Lê t err i t o i re vis é pa r l e p r ésent rè~ l ement e s t i l l u stré

pa r l a f igure de l 'annexe l, f a i s a n t part ie in t égra n t e d ud i t

r è g l emen t .

ENTRÉE EN VIGUEUR

Le p r é s e n t règ l e me nt entre r a e n v i gue u r le jour de sa publi -

cati on , con f o r méme n t à la Loi .

ADOPT É

•

Norma nd Ma nd e vi lle ,
pr é f et

Cla ude Cha mbe r l a nd ,
secréta ire- t réso r ier

10 a vr il 1 98 4AVI S DE MOTI ON DONNt LE :

ADOPT É LE :

ENT RÉ EN VI GUEUR À LA
DATE DE PUBLICATI ON,

1?~

11 f é v rier 1 98 6

M. R. C V. O.

Belc o ur

Du bu is son

Ma l a r t i c

Rivière - Hé va

Senne t e rre 
paro i s s e

Se n ne ter r e
vil le

19 f évr i e r 19 86

6 novembre 19 8 7

20 f é v r i e r 19 86

19 ma r s 198 6

25 f évrie r 19B6

f é v r i e r 19 B6

f é vr i e r 1986


